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Ass u nto : Resposta Of íci o/CM S M-ES/S U ne. 0992120 I I - I nd icação ne. Z 9gt2}1 g

Prezado Senhor,

Em resposta ao Ofício em epígrafe, informamos a inviabilÍdade do atendimento da
solicitação, nesse momento, tendo em vista que não dispomos de equipamentos e
Ínsumos paru a instalação de um consultório odontológico no local, de modo a ofertar um
serviço de qualidade aos moradores da Comunidade. Porém, a partir de Janeiro/201g,
iremos adquirir através da Emenda Parlamentar nq. 11356696000/1170-05, diversos
equipamentos para as Unidades Básicas de Saúde do Município, tornando assÍm viável, o
atendimento aos usuários das Unidades.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a dísposição para quaisquer outros
esclarecimentos.

Respeitosamente,
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HE
Secretário Municipal de Saúde
Decreto ne. 1 0.2201201 B

Ilmo Senhor
DODA MENDONÇA
Vereador
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